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Ata  de  reunião  extraordinária  do  Conselho  Municipal  de  Educação  de
Navegantes – COMEN, que no dia três de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
um, o Conselho Municipal de Educação de Navegantes – COMEN, reuniu-se
pela plataforma METT on-line. Em pauta desta reunião é a visita que alguns
conselheiros  (Martinha,  Sueli,  Magrit  e  Andrea)  fizeram  na  escola  Idília
localizada no bairro pedreiras para averiguar as a documentação referente a
aluna Eduarda da Silva Pereira sobre o requerimento que sua responsável fez a
respeito  da  reprovação  do  ano  de  2020.  Fizeram  parte  desta  reunião  a
Presidente  do  Conselho  -  Andréa  Burgonovo; Representante Educação
Infantil da Rede Municipal de Ensino: Magrit Decker  Representantes das
Rede Particular de Ensino:  Martinha Correa da Silva;   Representantes da
Rede  Municipal  de  Ensino:  Jaison  Fernando  Lotério;  Representantes  do
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino:  Eleine Léa Baader - 1ª
Suplente; Sueli Sobierai Antonio – 2ª Suplente; Representante das APPs da
Rede Municipal de Ensino:  Fabiana Aparecida dos Santos;  Representantes
do Conselho Tutelar: Bianca Correa dos Anjos. 
Logo a presidente do COMEN, Prof.ª Andréa Burgonovo, iniciou as formalidades
dando  boas-vindas,   a  presidente  relatou  a  visita  na  escola  Idília  para
averiguação  da  documentação  da  aluna  Eduarda  da  Silva  Pereira,  onde  foi
encontrado a busca ativa até julho de 2020 a ata do conselho de classe do
primeiro e do segundo semestre, as notas lançadas no sistema de ensino, a
mesma  fez  a  leitura  dos  documentos  e  disponibilizou  todos  no  grupo  de
WhatsApp  para  apreciação  de  todos,  a  mesma pediu  aos  conselheiros  que
emitissem a sua opinião sobre o fato relatado. O prof. Jaison falou que temos
que fazer uma aliança com a secretaria da educação e solicitar com a mesma
mais documentação para que possamos emitir parecer em conjunto, diários de
classe, drive da escola, busca ativa do segundo semestre, grupo de WhatsApp
tudo o que os professores tiveram de importante sobre esta aluna. A Conselheira
martinha  também  achou  preocupante  não  ter  a  documentação  do  segundo
semestre na escola para consulta.  A Conselheira Fabiana concordou com a fala
do prof. Jaison. A Conselheira Sueli relatou que era obrigatório os professores
colocar todas as informações no drive da escola para posterior consulta quando
houvesse necessidade.  Dada a  falta  de  informações importantes  o  conselho
solicita que a presidente converse com a SME para ter maior esclarecimentos
sobre o fato ocorrido e para que juntos possamos dar uma reposta efetiva para a
responsável da aluna em questão.
A Presidente Andréa Burgonovo deu por encerrada esta reunião e ela lavrou e
assinou esta ata, que após aprovação, será assinada por todos os Conselheiros
que estiveram presente nesta reunião. 
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